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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 5645, DE 06 DE AGOSTO DE 2021

  
Aprova a Norma�va de funcionamento do
Núcleo de Propedêu�ca e Terapêu�ca
Integradas - NUPROTI

 

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS, PROFESSOR HUMBERTO JOSÉ ALVES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº2160, de 03 de abril de 2020, do Gabinete da Reitora da Universidade
Federal de Minas Gerais,

 

RESOLVE:

Aprovar a Norma�va de funcionamento do Núcleo de Propedêu�ca e Terapêu�ca Integradas -
NUPROTI:

 

 

CAPÍTULO I
Da Conceituação

 

Art. 1º. A presente Norma�va regulamenta as a�vidades e o funcionamento do Núcleo de
Propedêu�ca e Terapêu�ca Integradas (NUPROTI), de acordo com os ordenamentos básicos da
UFMG – Estatuto e legislação per�nente.

 

Art. 2º. O NUPROTI é um dos Núcleos vinculados ao Centro de Educação em Saúde (CES) que tem
como obje�vo consolidar e ampliar os espaços interdisciplinares e interdepartamentais voltados
para a reflexão, a discussão, o estudo e a pesquisa relacionados à educação em saúde.

 

Parágrafo único. A criação do NUPROTI visou a criação de um espaço de referência acadêmica
do CES, para discussão de questões relacionadas aos métodos de diagnós�co e terapêu�ca em
saúde, além de ampliação da interlocução entre diferentes departamentos, na viabilização de
a�vidades curriculares previstas em reforma curricular, mais especificamente, as Disciplinas
MED: Propedêu�ca Contextualizada I, II, III e IV (MED073, MED074, MED075 e MED076,
respec�vamente).

 

Art. 3º. Os coordenadores e subcoordenadores dos Núcleos são de livre escolha do Diretor da
Faculdade de Medicina, cuja função não está vinculada a tempo de mandato.
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Capítulo II
Dos Obje�vos

 

Art. 4º. O NUPROTI tem como obje�vos:

I – Promover e es�mular a interação entre docentes, discentes e funcionários técnico-
administra�vos em educação para a discussão, reflexão e realização de ações rela�vas à
ensino, pesquisa e extensão referentes a área de saúde e educação, em consonância com os
princípios da Faculdade de Medicina;

II – Par�cipar da organização e estruturação das disciplinas MED, Propedêu�ca
Contextualizada I, II, III e IV (MED073, MED074, MED075 e MED076, respec�vamente), em
consonância com as norma�vas dos departamentos e do Colegiado de Graduação em
Medicina;

III – Atuar como um elemento ar�culador e integrador entre os diferentes departamentos e
disciplinas, para viabilizar a�vidades curriculares relacionadas ao ensino dos métodos
propedêu�cos e terapêu�cos, previstas na úl�ma reforma curricular da graduação em
Medicina da Faculdade de Medicina;

IV – Acompanhar, juntamente com os departamentos envolvidos, o desempenho das
disciplinas MED, promovendo ações de melhoria do ensino dos métodos propedêu�cos e
terapêu�cos.

 

CAPÍTULO III
Da Estrutura Organizacional e Administra�va

 

Art. 5º. A estrutura organizacional do NUPROTI possui a seguinte composição:

I – Um professor coordenador indicado pelos Departamentos responsáveis pelas disciplinas
gerenciadas pelo NUPROTI, a saber: Departamento de Propedêu�ca Complementar (PRO),
Departamento de Anatomia Patológica e Medicina Legal (APM) e Departamento de Anatomia
e Imagem (IMA), em regime de rodízio, com mandato de dois anos, permi�da a recondução.

II – Membros da área acadêmica:

A) Um docente �tular e um suplente das disciplinas Propedêu�ca Contextualizada I, II,
III e IV, indicado por cada departamentos envolvidos nestas disciplinas. Os
representantes terão um mandato de dois anos, permi�da a recondução;

B) Um docente �tular e um suplente das disciplinas Estágio em Clínica Médica,
Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia e Clínica Cirúrgica indicados pelo respec�vo
Departamento. Os representantes terão um mandato de dois anos, permi�da a
recondução;

C) Um representante �tular e um suplente do corpo discente do curso de graduação em
Medicina da Faculdade de Medicina, designados pelo respec�vo Diretório Acadêmico,
observadas as normas vigentes de representação estudan�l, com mandato de um ano,
permi�da uma recondução.

III – Membro da área administra�va: secretário(a) do NUPROTI;

IV – Membro da área dire�va: Um representante �tular e um suplente do CES. Os
representantes terão um mandato de dois anos, permi�da a recondução.

 

CAPÍTULO IV.
Da Competências
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Art. 6º. Compete ao NUPROTI:

I – Colaborar com o CES, os Departamentos, outras formas de organização e com a Diretoria
da Faculdade de Medicina nas ações relacionados à área de saúde e educação;

II – Colaborar com os Departamentos e outras formas de organização, na estruturação,
integração e implementação de ações interdepartamentais e mul�disciplinares referentes às
Disciplinas MED gerenciadas pelo Núcleo;

III – Promover  e supervisionar as polí�cas de ensino, pesquisa, extensão e administração
referente às disciplinas gerenciadas pelo Núcleo.

 

Capítulo V
Do Funcionamento

 

Art. 7º. O NUPROTI reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez a cada semestre, de acordo
com o calendário elaborado e aprovado pelos seus membros, ou extraordinariamente, quando
necessário.

I – As reuniões serão convocadas pelo coordenador, por inicia�va própria ou por
requerimento de seus membros efe�vos;

II – As reuniões serão de caráter público;

III – A dinâmica das reuniões seguirá as mesmas normas vigentes previstas no estatuto da FM
– UFMG;

IV – Das reuniões, poderão par�cipar outras pessoas convidadas pelo coordenador em
situações já previstas pela pauta a ser discu�da, sendo necessária, entretanto a anuência do
plenário. Os convidados poderão par�cipar dos debates, ausentando-se da reunião quando do
início da fase de deliberação.

 

CAPÍTULO VI.
Das Disposições Gerais

 

Art. 8º. A presente Norma�va poderá ser modificada por:

§ 1º – inicia�va do CES;

§ 2º – Proposta de pelo menos, 1/3 dos membros e as modificações aprovadas pela maioria
dos membros (50% mais um), cumpridas as formalidades regimentais e ra�ficada pelo CES.

 

Art. 9º. Esta norma�va entrará em vigor na data de sua aprovação pela Congregação.

 

 

Sala das Sessões, 28 de Julho de 2021
 
 

Prof. Humberto José Alves
Presidente da Congregação

Documento assinado eletronicamente por Humberto Jose Alves, Presidente da Congregação, em
06/08/2021, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0877996 e
o código CRC 85BEB62D.
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